
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

  

Portaria Nº 991, de 27 de março de 2025

  

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das
atribuições, considerando o disposto no Artigo 17 do Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores  JOSÉ DIAS CORRÊA VAZ DE LIMA  e FREDERICO CINTRA BELÉM​​, como fiscais titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Execução Descentralizada Nº 969856/2024 (5440915), celebrado entre o Ministério da Integração e  do Desenvolvimento
Regional - MIDR e Fundação Universidade Federal de Sergipe (FUFS), que tem por objeto o "Desenvolvimento de estratégia que promova maior eficiência no
uso da água na produção irrigada, por meio de desenvolvimento de um sistema integrado (SBMI-PMP), possibilitando transferência de tecnologia que
permita aos produtores irrigantes (pequenos e médios) executar o manejo da irrigação com maior sustentabilidade, promovendo uso racional dos recursos
hídricos, com avaliação dos fatores solo-água-planta-atmosfera​".

 

Art. 2º Os fiscais deverão observar o disposto nos Arts. 17,18 e 19 do Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020 e suas alterações, bem como
legislações pertinentes, no que couber, para executar a função de monitoramento e de avaliação da execução do objeto pactuado.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

[assinatura eletrônica]
GIUSEPPE SERRA SECA VIEIRA

Boletim de Serviços Eletrônicos SEI em 01/04/2025



 

  

Documento assinado eletronicamente por Giuseppe Serra Seca Vieira, Secretário(a) Nacional de Segurança Hídrica, em 01/04/2025, às 10:14, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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